
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.776, DE 2019 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para reduzir a zero as 
alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta 
decorrente da venda no mercado interno de produtos que utilizem 
matéria-prima reciclada. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6887/2013.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei reduz a zero as alíquotas da Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – 
Pis/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins 
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda no mercado interno de 
produtos que utilizem matéria-prima reciclada em sua composição.  

Art. 2º O art. 28 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a 
vigorar acrescido do seguinte dispositivo: 

“Art. 28 ................................................................................... 
................................................................................................ 
XXXVIII –  produtos compostos por matéria-prima reciclada. 
§ 1º Para proveito do benefício previsto no inciso XXXVIII do caput, o 
produto deverá conter no mínimo oitenta por cento de sua 
composição feita por materiais reciclados, observado o que dispõe o 
inciso XIV do art. 3º da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 
§ 2º Ato do Poder Executivo poderá reduzir a exigência de 
composição mínima de que trata o § 1º, inclusive diferenciando-a por 
produto ou setor produtivo. 
§ 3º O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos 
IV, X, XIII a XXXV e XXXVIII do caput.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A preocupação com o reaproveitamento de materiais utilizados na 
cadeia produtiva, bem como com a destinação de produtos não mais úteis aos fins 
para que foram elaborados, é clamor social crescente. O avanço de políticas de 
destinação de resíduos desenvolvidas por todos os Entes da Federação representa 
verdadeiro dever constitucionalmente imposto, como se depreende dos arts. 23, VI e 
VII, e 225 da Constituição Federal. 

A partir do momento em que todos os cidadãos possuem direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, cabe ao Poder Público desenvolver 
políticas públicas que sigam na direção da proteção deste bem de todos.  

O presente projeto de lei se coloca como medida de atendimento a 
um dos objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, uma vez que busca 
estimular o uso de matérias-primas derivadas de materiais reciclados. Ao prever 
incentivo fiscal à cadeia produtiva de mercadorias compostas por esse tipo de 
insumo, lança mão de instrumento normativamente previsto pela Lei nº 12.305, de 2 
de agosto de 2010 (que instituiu a referida Política Nacional), insculpida no inciso IX 
de seu art. 8º.  

Nestes termos, firmes na busca pelo equilíbrio ambiental e 
desenvolvimento sustentável, conclamamos os nobres Pares a apoiarem esta 
proposição. 
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Sala das Sessões, em 27 de junho de 2019. 

Deputado Luizão Goulart 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 
à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
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VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
DO MEIO AMBIENTE 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 
somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 
atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 
na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 
na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 
inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas 
como bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser 
regulamentadas por lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
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§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004 

 
Dispõe sobre a Contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público e a 
Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras 
providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado 
interno, de:  

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar 
da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Prazo 
prorrogado até 30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com 
redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012, produzindo efeitos a partir de 1/5/2012) 

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos 
pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção 
nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Prazo prorrogado até 
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30/4/2016, de acordo com o art. 18 da Lei nº  11.727, de 23/6/2008, com redação dada pela 
Lei nº 12.649, de 17/5/2012,produzindo efeitos  a partir de 1/5/2012) 

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 
classificados na posição 04.07, todos da TIPI;  

IV - aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, 
equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, 
modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, 
partes, componentes, ferramentais e equipamentos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
11.727, de 23/6/2008) 

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 
10.925, de 23/7/2004) 

VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 
2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004) 

VII - preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 
Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009) 

VIII - veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e 
três) a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 
8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes 
estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997 - Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e 
pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

IX - embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a 
educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, 
Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.529, de 22/10/2007 e com nova redação dada 
pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados 
ao emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XI - veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas 
partes, produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 
posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança 
pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, 
na forma a ser estabelecida em regulamento; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008) 

XII - material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da 
Tipi, além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 
conversão; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 
vazão, condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela 
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sua instalação e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.727, de 
23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 
18/6/2014) 

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir 
de 1/1/2010) 

XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da NCM. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009, com efeitos a partir de 1/1/2010) 

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas 
Unidades Modulares de Saúde de que trata o Convênio ICMS nº 114, de 11 de dezembro de 
2009, quando adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital 
e municipal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

XIX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 491, de 23/6/2010, com prazo 
de vigência encerrado em 3/11/2010, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional nº 46, de 16/11/2010) 

XX - serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade 
(TAV), assim entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço 
público de transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h 
(duzentos e cinquenta quilômetros por hora); (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 
497, de 27/7/2010, convertida na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da 
NCM, e suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex. 01, 
8714.20.00, 9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92 todos da Tipi; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, com 
redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012)   

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 
8470.10.00 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, 
convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXIV –teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com 
deficiência, classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXV – indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por 
pessoas com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex. 01 da Tipi; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de 
voz classificados no código 8471.90.14 Ex. 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex.01 da Tipi; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, 
de 17/5/2012) 
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XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex. 02 da 
Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual 
classificadas no código 8525.80.19 Ex.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi;  (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 549, de 17/11/2011, convertida na Lei nº 12.649, de 
17/5/2012) 

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz 
sintetizada para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.649, de 17/5/2012) 

XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que 
convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no 
código 9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da Tipi, exceto 

pás eólicas. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014, convertida na Lei 
nº 13.097, de 19/1/2015, com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015, publicada no 
DOU de 7/10/2015, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente 
ao da sua publicação) 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos 
IV, X e XIII a XXXV do caput. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 
e com nova redação dada pela Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 
Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 

de 1991, do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

 
Institui a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; altera a Lei nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998; e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
DEFINIÇÕES 

 
 Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  
 I - acordo setorial: ato de natureza contratual firmado entre o poder público e 

fabricantes, importadores, distribuidores ou comerciantes, tendo em vista a implantação da 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida do produto;  

 II - área contaminada: local onde há contaminação causada pela disposição, 
regular ou irregular, de quaisquer substâncias ou resíduos;  

 III - área órfã contaminada: área contaminada cujos responsáveis pela disposição 
não sejam identificáveis ou individualizáveis;  

 IV - ciclo de vida do produto: série de etapas que envolvem o desenvolvimento 
do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a 
disposição final;  

 V - coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme 
sua constituição ou composição;  

 VI - controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantam à 
sociedade informações e participação nos processos de formulação, implementação e 
avaliação das políticas públicas relacionadas aos resíduos sólidos;  

 VII - destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que 
inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento 
energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e 
do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais es pecíficas de modo 
a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais 
adversos;  

 VIII - disposição final ambientalmente adequada: distribuição ordenada de 
rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou 
riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos;  

 IX - geradores de resíduos sólidos: pessoas físicas ou jurídicas, de direito público 
ou privado, que geram resíduos sólidos por meio de suas atividades, nelas incluído o 
consumo;  

 X - gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de ações exercidas, direta ou 
indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final 
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada 
dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, exigidos na forma desta Lei;  

 XI - gestão integrada de resíduos sólidos: conjunto de ações voltadas para a busca 
de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, 
ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento 
sustentável;  

 XII - logística reversa: instrumento de desenvolvimento econômico e social 
caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a 
coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu 
ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada;  

 XIII - padrões sustentáveis de produção e consumo: produção e consumo de bens 
e serviços de forma a atender as necessidades das atuais gerações e permitir melhores 
condições de vida, sem comprometer a qualidade ambiental e o atendimento das necessidades 
das gerações futuras;  

 XIV - reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a 
alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 
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transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

 XV - rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades 
de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente 
viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente 
adequada;  

 XVI - resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante 
de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder 
ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos 
em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede 
pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível;  

 XVII - responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto 
de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e 
comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de 
manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, 
bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental 
decorrentes do ciclo de vida dos produtos, nos termos desta Lei;  

 XVIII - reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua 
transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões 
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa;  

 XIX - serviço público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: 
conjunto de atividades previstas no art. 7º da Lei nº 11.445, de 2007.  

 
TÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
 Art. 4º A Política Nacional de Resíduos Sólidos reúne o conjunto de princípios, 

objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, 
isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou 
particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos 
resíduos sólidos. 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DOS INSTRUMENTOS 

 
 Art. 8º São instrumentos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, entre outros:  
 I - os planos de resíduos sólidos;  
 II - os inventários e o sistema declaratório anual de resíduos sólidos;  
 III - a coleta seletiva, os sistemas de logística reversa e outras ferramentas 

relacionadas à implementação da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 
produtos;  

 IV - o incentivo à criação e ao desenvolvimento de cooperativas ou de outras 
formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis;  

 V - o monitoramento e a fiscalização ambiental, sanitária e agropecuária;  
 VI - a cooperação técnica e financeira entre os setores público e privado para o 

desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias de gestão, 
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reciclagem, reutilização, tratamento de resíduos e disposição final ambientalmente adequada 
de rejeitos;  

 VII - a pesquisa científica e tecnológica;  
 VIII - a educação ambiental;  
 IX - os incentivos fiscais, financeiros e creditícios;  
 X - o Fundo Nacional do Meio Ambiente e o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico;  
 XI - o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos 

(Sinir);  
 XII - o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (Sinisa);  
 XIII - os conselhos de meio ambiente e, no que couber, os de saúde;  
 XIV - os órgãos colegiados municipais destinados ao controle social dos serviços 

de resíduos sólidos urbanos;  
 XV - o Cadastro Nacional de Operadores de Resíduos Perigosos;  
 XVI - os acordos setoriais;  
 XVII - no que couber, os instrumentos da Política Nacional de Meio Ambiente, 

entre eles:  
 a) os padrões de qualidade ambiental;   
 b) o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 

Utilizadoras de Recursos Ambientais;   
 c) o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

Ambiental;   
 d) a avaliação de impactos ambientais;   
 e) o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (Sinima);   
 f) o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;   
 XVIII - os termos de compromisso e os termos de ajustamento de conduta;  
 XIX - o incentivo à adoção de consórcios ou de outras formas de cooperação 

entre os entes federados, com vistas à elevação das escalas de aproveitamento e à redução dos 
custos envolvidos.  

 
 

TÍTULO III 
DAS DIRETRIZES APLICÁVEIS AOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

 Art. 9º Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a 
seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos 
resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.  

 § 1º Poderão ser utilizadas tecnologias visando à recuperação energética dos 
resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e 
ambiental e com a implantação de programa de monitoramento de emissão de gases tóxicos 
aprovado pelo órgão ambiental.  

 § 2º A Política Nacional de Resíduos Sólidos e as Políticas de Resíduos Sólidos 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão compatíveis com o disposto no caput 
e no § 1º deste artigo e com as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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